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CÂMARA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

RUA BERNARDINO BOGO, 100 - CONDOMÍNIO GALERIA ITÁLIA - SL 08 CEP 87160-000 
FONE (44) 3245-1545                                                                     CNPJ 77.643.443/0001-25 
www.mandaguacu.pr.leg.br                                     contato@mandaguacu.pr.leg.br 

 

 

QUESTIONAMENTOS REFERENTES AO PROJETO DE LEI N.º 067/2025 
GABINETE DO VEREADOR VINICIUS VITORETTE ARAÚJO 

 

Mandaguaçu/PR, 10 de outubro de 2025. 

 
Excelentíssimo Senhor  
Prefeito Municipal  
José Roberto Mendes  
Município de Mandaguaçu  
 
 
 
Assunto: Solicitação de esclarecimentos e complementação de informações acerca do 
Projeto de Lei n.º 067/2025, apresentado em 06 de outubro de 2025, junto ao Poder 
Legislativo Municipal. 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

Considerando o princípio da publicidade, da eficiência e 
da transparência administrativa, bem como a necessidade de adequada instrução e 
análise técnica do Projeto de Lei n.º 067/2025, venho, respeitosamente, solicitar o 
encaminhamento das informações e documentos complementares abaixo relacionados, 
a fim de possibilitar a devida apreciação parlamentar e a tomada de decisão consciente 
quanto à matéria em trâmite: 

 

1. Justificativa detalhada e devidamente fundamentada quanto ao interesse 
público que motiva a apresentação do referido projeto; 

2. Esclarecimento sobre a vigência e aplicabilidade da Lei Municipal n.º 
1.716/2010, bem como os motivos que impediram a execução da obra 
originalmente prevista naquele dispositivo legal; 

3. Laudo de Impacto de Vizinhança (LIV), conforme legislação urbanística vigente; 

4. Licenciamento Ambiental expedido pelos órgãos competentes; 

5. Estudos técnicos e Laudo de Viabilidade sobre Uso e Ocupação do Solo, em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1.589/2007; 

6. Projeto Arquitetônico e Executivo referente à construção do novo Fórum do 
Município; 

7. Cronograma físico-financeiro de execução da obra, contendo prazos e etapas 
previstas; 
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8. Laudo de Avaliação Imobiliária, acompanhado de parecer técnico de 
avaliação mercadológica; 

9. Matrícula atualizada do imóvel objeto da proposta, bem como certidões 
negativas pertinentes; 

10. Autorização e Parecer Jurídico emitido pelo Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná, manifestando concordância quanto à aceitação do imóvel e ao início 
dos procedimentos necessários à construção do novo Fórum; 

11. Parecer Jurídico da Procuradoria-Geral do Município, opinando sobre a 
legalidade e regularidade do ato administrativo proposto; 

12. Esclarecimento quanto à eventual contrapartida por parte do Tribunal de 
Justiça do Estado do Paraná, especificamente quanto à possibilidade de 
construção de um novo estádio de futebol no Município de Mandaguaçu 
como compensação ou cooperação institucional. 

Ressalto que tais informações são essenciais para 
assegurar a observância dos princípios da legalidade, moralidade e economicidade, 
evitando-se qualquer vício de legalidade ou comprometimento do interesse público na 
tramitação legislativa do referido projeto. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Vinicius Vitorette Araújo 

Vereador do Município de Mandaguaçu 
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  Protocolo 1- 7.180/2025

De: Vanessa S. - GAB

Para: SEPLAN - Secretaria de Planejamento e Inovação Tecnológica 

Data:  10/10/2025 às 16:58:20

Setores (CC):

SEPLAN, PG

 

Prezados, 

Segue para resposta quanto aos questionamentos.

Atenciosamente, 

_

Vanessa Bolonhesi da Silva 

Secretária de Gabinete
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  Protocolo 2- 7.180/2025

De: Heloisa M. - PG

Para: Representante: Vinícius Vitorette Araujo

Data:  15/10/2025 às 14:31:33

 

Nobre Vereador,

Em atenção ao Item 11 do expediente encaminhado por Vossa Excelência, relativo à solicitação de parecer jurídico
da Procuradoria Geral do Município acerca do Projeto de Lei nº 67/2025, cumpre esclarecer o que segue.

Inicialmente, informo que não fora emitido parecer jurídico formal sobre o referido Projeto de Lei. Isso porque, a
função da Procuradoria neste viés (seja por esta Procuradora ou dos demais servidores efetivos lotados neste
departamento) restringe-se às elaborações de minutas de PL antes de seu encaminhamento ao Poder Legislativo,
sem que isso se traduza na emissão de parecer opinativo anexo ao texto legal.

De todo modo, cumpre registrar que a minuta fora devidamente examinada sob os aspectos de legalidade e
regularidade administrativa, não se identificando óbices jurídicos à sua tramitação . O projeto limita-se a prorrogar o
prazo originalmente previsto na Lei Municipal nº 2.348/2024 para início das obras do novo Fórum da Comarca de
Mandaguaçu, mantendo-se preservada a cláusula de reversão automática do imóvel ao patrimônio municipal caso
não haja o cumprimento da finalidade pública estabelecida ou alteração de destinação sem prévia autorização
legislativa.

Assim, atentando-se estritamente à questão jurídica, trata-se de ajuste normativo pontual de natureza prorrogatória,
motivado por razões apresentadas pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e respaldado por manifestação da
Secretaria Municipal de Planejamento e Inovação Tecnológica.

Nos colocamos à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que se façam necessários, reiterando
o compromisso institucional de colaboração entre os Poderes, dentro dos limites legais de suas respectivas
competências.

Atenciosamente,

_

Heloisa Saes Montovaneli 

Procuradora Geral do Município
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  Protocolo 3- 7.180/2025

De: Vinícius Vitorette Araujo

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  28/10/2025 às 17:12:15

 

Reitero minha solicitação!
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  Protocolo 4- 7.180/2025

De: Alisson B. - SEPLAN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/01/2026 às 14:17:53

 

Prezado Vereador,
Antes de mais nada, apresento respeitosas escusas pela demora na resposta e pela perda de prazo ocorrida no
âmbito da Secretaria de Planejamento Urbano e Inovação Tecnológica.
Por meio deste, venho prestar os esclarecimentos solicitados, no que compete a esta Pasta, acerca dos
questionamentos formulados.

1. Ao assumir a gestão no início de 2025, a atual Administração realizou levantamento das obras e estruturas
públicas existentes no Município, constatando a necessidade de reorganização e melhor aproveitamento das áreas
institucionais disponíveis. Tal medida decorre do dever de planejamento urbano e da busca pela maior eficiência na
prestação dos serviços públicos, em consonância com o art. 30, inciso VIII, da Constituição Federal.

Dentre as áreas institucionais existentes, destaca-se aquela onde anteriormente funcionava o Estádio Municipal Luiz
Lonardoni, posteriormente destinada à implantação do novo Centro Cívico Municipal, contemplando equipamentos
públicos relevantes como Paço Municipal, Câmara de Vereadores, Delegacia Cidadã e praça pública. Parte da área
já abriga o 4º Batalhão da Polícia Militar, em pleno funcionamento.

A destinação de parte da área ao novo Fórum do Município possui justificativa técnica, funcional e estratégica. O
atual fórum encontra-se subdimensionado para a realidade municipal, não oferecendo condições ideais de
atendimento à população e aos operadores do direito. A nova estrutura permitirá melhores condições de
acessibilidade, segurança e eficiência operacional.

A relocalização do fórum possibilita, ainda, o reaproveitamento do prédio atualmente ocupado para ampliação de
serviços públicos, especialmente na área da saúde, promovendo melhor utilização do patrimônio público.

A concentração de equipamentos públicos no Centro Cívico favorece a mobilidade urbana, reduz deslocamentos e
amplia a integração entre serviços.

O Município possui planejamento para implantação de novo estádio em área institucional diversa, junto ao complexo
esportivo municipal.

Dessa forma, a destinação da área observa o interesse público primário, o planejamento urbano municipal e o
princípio da eficiência administrativa, configurando medida de gestão patrimonial racional e juridicamente adequada.

2.

No que se refere à Lei nº 1.716/2010, não constam nos registros atuais desta Secretaria Municipal elementos que
demonstrem sua execução material, indicando que a proposta não teve continuidade à época.

Verificou-se que foi solicitada a reversão do lote ao Município, estando as tratativas em andamento.

Diferentemente do cenário anterior, a Lei Municipal nº 2.348/2024 decorreu de iniciativa do Tribunal de Justiça do
Paraná, que manifestou interesse concreto na implantação do fórum, com sinalização de projetos e recursos.

O TJPR solicitou dilação de prazo para início das obras, formalizada por legislação posterior.

Ressalta-se que tais prazos referem-se a tratativas legislativas anteriores, sendo o atual projeto decorrente de nova
manifestação de interesse institucional do Tribunal de Justiça.

3. 4. 5. 6. 7.

Em relação ao LIV, licenciamento ambiental, estudos de viabilidade, projeto arquitetônico e cronograma físico-
financeiro, esclarece-se que tais documentos não foram elaborados por esta Secretaria Municipal. Compete-nos a
análise de viabilidade urbanística e aprovação de projeto arquitetônico.

Os projetos e estudos necessários são de responsabilidade do TJPR, ente responsável pelo empreendimento.

Ressalta-se que tais documentos integram a fase de execução do empreendimento, não constituindo requisito
obrigatório para a análise legislativa de destinação de área pública.
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O licenciamento ambiental compete ao IAT/PR.

O cronograma físico-financeiro vincula-se à fase licitatória.

O empreendimento encontra-se em fase de aprovação de projeto.

8.

Não localizamos laudo de avaliação imobiliária. Destaca-se, contudo, que o imóvel será destinado a uso público
institucional, sem alienação onerosa ou permuta com particulares. Nessas hipóteses, a avaliação mercadológica não
constitui requisito legal indispensável, tendo em vista que não há operação de natureza comercial envolvendo o bem
público.

9.

Segue em anexo a matrícula ora requerida.

10.

A formalização de manifestações do Tribunal de Justiça do Paraná ocorre por meio de tratativas institucionais
próprias entre os entes públicos envolvidos, no âmbito administrativo adequado. Não possuímos tais documentos.

12.

Não há previsão de contrapartida relacionada à construção de estádio de futebol.

Esclarece-se que não existe qualquer vinculação jurídica entre o empreendimento do fórum e projetos esportivos
municipais. A contrapartida institucional do TJPR consiste na construção do fórum com recursos próprios.

_

Alisson Batista 

Secretário de Planejamento e Inovação Tecnológica

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Alisson Batista 29/01/2026 14:19:49 1Doc ALISSON BATISTA CPF 088.XXX.XXX-36

Para verificar as assinaturas, acesse https://mandaguacu.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 1E19-993D-B5AB-1810 
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  Protocolo 5- 7.180/2025

De: Alisson B. - SEPLAN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/01/2026 às 14:24:13

 

Observação: No item 1, ao mencionar o Complexo Municipal, faz-se referência à área destinada à Vila Olímpica, a
qual contempla o Ginásio Abelhão, bem como o terreno onde está implantada a pista de atletismo.

_

Alisson Batista 

Secretário de Planejamento e Inovação Tecnológica
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  Protocolo 6- 7.180/2025

De: Alisson B. - SEPLAN

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/01/2026 às 14:25:47

 

Segue a matrícula do imóvel.

_

Alisson Batista 

Secretário de Planejamento e Inovação Tecnológica

Anexos:

32_884.pdf
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